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EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

(Processo Administrativo n° 099/2025) 
O Município de BENTO FERNANDES/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.110.884/0001-49, com endereço na Rua Tiradentes, nº 66, Centro, CEP: 59555-000, BENTO 
FERNANDES, através de seu Prefeito o Sr. Jollemberg Soares Dantas, torna público, da Lei Federal nº 
14.133, 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 005/2023, e outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no 
modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência – Anexo I, objeto 
do processo administrativo supracitado. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal n° 
005/2023, bem como, Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade superior e propor a homologação. 

Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar na 
internet, a página www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 
cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

As propostas comerciais serão recebidas a partir das 10h00min do dia 17/11/2025 até as 10h00min 
do dia 02/12/2025, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra 
o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 
eletrônico. A abertura da sessão pública será realizada no dia 04 de dezembro de 2025, às 
15h:00min. 

 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua 
Tiradentes, 66, Centro, CEP: 59555-000, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 14h00min  
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL – 9 SALAS PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIO DE BENTO 
FERNANDES/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2.  A licitação será forma por MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem 
de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste 
Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem 
previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio 
do sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.6.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.10. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os interessados em participar desta concorrência deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações 
na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta concorrência. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.6. A concorrência será conduzida pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RN com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 
4. DA INVERSÃO DE FASES 
4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 
NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 
4.2. A opção pela realização da fase de habilitação antes da análise das propostas comerciais na 
licitação, modalidade concorrência, destinada à contratação de obras e serviços de engenharia, encontra 
fundamento no disposto no art. 17, inciso II, da Lei N.º 14.133/2021, que confere à Administração a 
prerrogativa de definir, no edital, a ordem de processamento das fases licitatórias, desde que devidamente 
justificada no processo administrativo. 
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4.3. A medida justifica-se em razão da alta complexidade técnica e da relevância da qualificação das 
empresas para a execução do objeto licitado.  
4.4. Nas contratações que envolvem obras e serviços de engenharia, a análise dos requisitos de 
habilitação, tais como atestados de capacidade técnica, registro em conselhos de classe, comprovação de 
acervo técnico, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, é etapa essencial para assegurar 
que apenas empresas efetivamente aptas participem da fase de julgamento das propostas.  
4.5. Assim, evita-se o risco de classificar empresas sem condições técnicas, econômicas ou jurídicas 
para a execução contratual, o que poderia comprometer a segurança da obra, gerar atrasos e acarretar 
prejuízos ao erário. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta. 
5.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em arquivo ÚNICO/UNIFICADO 
digital, EM FORMATO PDF, via sistema. 
5.2.  Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da 
proposta, sob pena de inabilitação. 
5.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e documentos 
de habilitação; 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.6.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.6.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição 
5.6.3.  Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
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5.6.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

5.8.1.  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.6.1 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12.1. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, aplicável tanto aos lances 
intermediários quanto à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.12.2. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

5.12.3. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço;  
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5.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.9.1. possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer intercorrência.   

6. PRÉ-HABILITAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será exigida para participação no presente 
certame a Garantia da Proposta, limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da 
contratação, deverá ser recolhida pela licitante, pelo valor estabelecido de R$ 94.269,05 (noventa e quatro 
mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinco centavos) sob uma das modalidades previstas no parágrafo 
1º do artigo 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
6.2. A garantia de proposta, exigida, poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, seguro garantia 
ou fiança bancária, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da 
sessão pública. 
6.3. Será exigida garantia contratual no valor de até 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, 
nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, como forma de assegurar o cumprimento integral das 
obrigações assumidas, indenizando eventuais prejuízos causados à Administração. 
6.4. A garantia contratual poderá ser apresentada por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro garantia ou fiança bancária, a critério da contratada, e deverá permanecer vigente durante toda a 
execução do contrato e por mais 90 (noventa) dias após a sua conclusão, nos termos legais. 
6.5. Em caso de prorrogação contratual ou de alteração de valor, a garantia deverá ser atualizada 
proporcionalmente, sendo obrigação do contratado apresentar nova apólice, endosso ou reforço da 
garantia, no prazo máximo estipulado pelo fiscal do contrato. 
6.6. O não atendimento às condições de garantia, seja de proposta ou de execução, poderá ensejar a 
desclassificação da proposta ou a rescisão contratual, conforme previsto na legislação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a 
data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 
do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
7.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
7.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
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7.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.4.1. Valor unitário e total para cada item em moeda corrente nacional; 
7.4.2. Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 
7.4.3. Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará na 
desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a 
quebra de sigilo da proposta. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão 
as últimas. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta inicial (no sistema) e final.  
7.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema: 
7.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
7.8.2. Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.8.3. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
7.9. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os 
documentos de habilitação. 
7.9.1. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas neste edital e na Lei N.º 14.133, de 2021. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA INVERSÃO DE FASES, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por meio do 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.3. Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão analisados primeiramente 
a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo posteriormente procedida à classificação das 
propostas e abertura da fase de disputa de lances. 
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8.4. Habilitados os fornecedores, a Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Projeto Básico. 
8.5. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 
art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
8.5.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.5.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.5.3. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada 
a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 
pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 
eletrônico (Portal de Compras Públicas). 
8.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
8.11.  Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.13.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
8.14.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
8.15.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
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de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.16.  O intervalo mínimo de lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais), que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.19. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 
8.19.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 75% (setenta e cinco por cento). 
8.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.21. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame 
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.23. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 
8.24. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
8.25. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.25.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.25.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.25.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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8.25.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.25.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

8.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.27. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

8.28. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.29. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.30. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h 
(vinte e quatro) da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.32.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.32.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.32.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.32.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.33.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.33.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

8.33.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.33.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.33.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

8.33.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.33.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.33.2.2. empresas brasileiras; 

8.33.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.33.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
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9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre 
o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances. 
9.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
9.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 
10.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 
Referência. 
10.2.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a negociação 
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 
10.2.2. Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo 
Agente de Contratação. 
10.3. O Agente de contratação convocará o licitante para anexar ao sistema, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do 
Sistema, sob pena de desclassificação em caso de não atendimento da diligência dentro do prazo 
previamente estabelecido. 
10.3.1. Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos fornecidos na 
planilha descritiva, nos termos do anexo VII – Modelo de Proposta de Preços. 
10.3.2. Deverá ser apresentado junto a planilha de quantidades a Composição do BDI e Tributos, 
Composição de Encargos Sociais e Obrigações Trabalhistas, Planilha de Composição Unitária dos Preços 
propostos e Planilha contendo a curva ABC de insumos, materiais e mão de obra, nos termos dos anexos 
VIII a XII deste edital. 
10.3.3. A licitante deverá, ainda, apresentar a detalhada composição dos preços unitários, ofertados na 
proposta, com a discriminação de cada item da proposta, coeficientes, unidades, preços e preço final do 
referido item e as composições devem ser preferencialmente apresentadas na mesma sequência dos itens 
da proposta, com os preços unitários já acrescidos da composição do BDI, encargos sociais e obrigações 
trabalhistas de todos envolvidos na execução dos serviços. 
10.4. Para fins de celeridade e obediência ao prazo estabelecido no item 10.3, a licitante deverá deixar a 
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proposta final previamente elaborada, aplicando após a fase de lances os descontos dados para fechamento 
do valor final e assim encaminhar via sistema quando solicitado. 
10.5.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências, no prazo de 2h (duas), para comprovação da 
exequibilidade. 
10.6.  É indício de inexequibilidade da proposta valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor total orçado pela Administração para o serviço ou para o lote de serviço arrematado. 
10.6.1. Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto nos 
incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei N.º 14.133/21, será verificada a curva ABC de insumos, e materiais, 
sendo que para os itens de maior peso deverá ser comprovado o valor de compra, através de orçamento ou 
nota fiscal de entrada do produto. 
10.6.2. Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, o 
orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante. 
10.6.3. Ainda, será verificada a curva ABC de mão de obra, devendo, para os itens de maior peso, a 
arrematante comprovar os custos informados, através da apresentação da Convenção Coletiva o Trabalho 
ou Acordo Coletivo do Trabalho utilizados na composição. 
10.6.4. Não serão aceitos orçamentos ou notas ficais emitidas após a abertura do certame. 
10.6.5. Outrossim, o agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das 
informações prestadas na proposta de preços apresentada, especialmente quanto aos percentuais ou custos 
informados de BDI, impostos, taxas, frete e demais despesas apresentadas nas composições de custos. 
10.7. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de 
Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 
sancionatório contra o licitante. 
10.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
10.9. O Agente de Contratação poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 
conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência/Projeto básico, 
Anexo XIV ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital. 
10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.10.1. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nas cláusulas anteriores. 
10.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade. 
10.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC N.º 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 
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11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
11.2. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br). 
11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
11.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
11.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
11.8. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no Portal de Compras 
Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
11.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 
11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados de forma pré-existente, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de até 2 (duas) horas (a 
critério do agente de contratação), sob pena de inabilitação. 
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11.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
11.12. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da 
proposta. 
11.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
11.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.15.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
11.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 
 
11.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.17.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.17.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
11.17.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.17.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
11.17.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
11.17.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
11.17.7. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 
11.17.8. Cédula de identidade do procurador e preposto. 
 
11.18. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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11.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
11.18.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
11.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.18.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, emitida pelo TST - Tribunal Superior 
do Trabalho em nome da empresa (CNPJ) e seus sócios, em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 
14.133, com a Lei Federal 12.440/2011, e Lei Federal 13.467/201, acompanhada da Certidão de Débitos e 
Consulta de Autos de Infração Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego; 
11.18.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.18.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.18.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
11.18.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
11.18.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
11.19. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.19.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 (trinta) dias anterior a da sessão pública eletrônica, ou da 
data de vigência especificada na certidão, caso haja; acompanhada da certidão de Ações e execuções cíveis, 
e fiscais da sede da empresa e seus sócios; 
11.19.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data de 
emissão inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura da sessão. 
11.19.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
com termo de abertura e encerramento, notas explicativas, carta de responsabilidade da administração, 
índices, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conjunto completo, especialmente as disposições do 
art. 1.184, § 2º, do Código Civil, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhada da Certidão de 
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Regularidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável 
técnica pela elaboração; 
11.19.3.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão estar 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC). 
11.19.3.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de 
Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 
11.19.3.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
11.19.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
11.19.3.5. Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos os dois 
períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam; 
11.19.3.6. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) 
e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 
11.19.3.7. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente do 
Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras do Código 
Civil; 
11.19.3.8. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com clareza a 
situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios sociais e 
comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no 
Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar 
assinado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
11.19.3.9. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados às demais peças previstas nas 
Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações contábeis para micro entidade e pequena 
empresa, do Conselho Federal de Contabilidade, incluindo o plano de contas e declaração da administração 
da entidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da 
norma adotada. 
11.19.3.10. O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012; 
11.19.3.11. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de 
contabilidade responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas neste edital; 
11.19.3.12. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez:  
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Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e 
Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
a) Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação:  

 
LIQUIDEZ CORRENTE AC PC = Índice mínimo: 1,00 
LIQUIDEZ SECA: AC - EST PC = Índice mínimo: 1,00 
LIQUIDEZ IMEDIATA AD PC = Índice mínimo: 1,00 
ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP AT = Índice máximo: 0,80 
PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC PL = Índice máximo: 0,80 

 
Legenda: 
LC - Avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações em curto prazo; 
LS - Mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas em curto prazo sem risco por uma parada de 
vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 
terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar sua 
geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 
AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; EST = Estoque 
ELP = Passivo exigível em longo Prazo; AT = Ativo Total; 
PT = Passivo Total; 
PE = Passivo Exigível; 
PL = Patrimônio Líquido; 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 
 
11.19.3.13. Justificativa da opção pelos índices: 
a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações em curto prazo. Conforme os mesmos 
autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem caixa para pagar 
praticamente todas as obrigações em curto prazo. 
b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise 
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas, revelando 
o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos circulantes de 
maior liquidez. 
c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para honrar 
suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a 
liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo circulante e, reflete a 
porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa, por suas 
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disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se apresentar esse índice, maiores serão os recursos 
disponíveis mantidos pela empresa. 
d) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que se encontra financiada 
por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto 
provém de fontes de financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227). De acordo com 
Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais endividada estará à empresa e maior 
será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa 
relação, mais elevada a dependência financeira da empresa, revelando uma participação maior de passivos 
financiando seus investimentos. 
e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento por 
meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de terceiros para cada 
unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a 0,80 indica maior grau de 
dependência financeira da empresa em relação aos recursos de terceiros. Essa análise revela o 
desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice varia de 0 a 1, e quanto mais 
próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os compromissos de curto prazo, já quanto mais 
próximo de 0, maior será a folga para a empresa honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a 
empresa deve estar preocupada em honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). 
11.19.3.14. Relação de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69 combinado com o art. 
67, IV da Lei Federal nº 14133/2021, bem como orientação do Manual de licitações e contratos do TCU e 
da IN 05/2017 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual deve informar que 1/12 (um 
doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante, conforme 
a equação: 

 

 
 
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).  
Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 
 
a) Para os casos em que a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo 
em relação à receita bruta, conforme a equação: 
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a) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 
do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante 
deverá apresentar justificativa para tal divergência na qual deverá ficar clara a razão desta diferença. 
 
11.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.20.1. Certidão de registro e quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) 
técnico(s); 
11.20.2. Comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, um ou 
mais profissionais de nível superior com formação nas seguintes áreas: Engenharia Civil, Engenharia 
Elétrica, Engenheira Mecânica e Engenheira de segurança do Trabalho reconhecido(s) pelo CREA. 
11.20.3. A exigência de profissionais das áreas de Engenharia Civil, Engenharia Elétrica, Engenharia 
Mecânica e Engenharia de Segurança do Trabalho decorre da complexidade da obra, que envolve 
instalações prediais especiais, sistemas de ventilação/exaustão, instalações elétricas de baixa tensão e 
exigências de segurança do trabalho na construção civil (NR-18, NR-10, NR-35).  
11.20.3.1. Os responsáveis técnicos indicados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante. Para todas as hipóteses faz-se necessário ser demonstrada a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do 
profissional junto a empresa por meio de certidão emitida pelo CREA ou CAU, conforme o caso. 
11.20.4. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica devidamente acompanhados da Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome de um dos 
responsável (is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços de características 
semelhantes ao objeto da licitação, conforme anexo a este edital. 
11.20.4.1. Para constatar a veracidade das informações prestadas em atestados ou declarações, caso o 
Agente de Contratação entenda necessário, poder-se-á promover diligências junto às respectivas emitentes. 
11.20.4.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 
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11.20.4.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
11.20.5. Atestado de visita técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Bento Fernandes, atestando 
que a licitante realizou visita técnica no local da obra para conhecimento das condições.  
11.20.5.1. Da prévia vistoria técnica:  
a) A licitante deverá realizar prévia vistoria técnica, a fim de inspecioná-los, coletando dados, 
informações e quaisquer elementos que possam vir a influenciar no valor da proposta a ser apresentada no 
presente processo.  
b) A visita técnica deverá ser realizada por Responsável Técnico da empresa licitante, juntamente com 
o FISCAL DA OBRA da contratante.  
c) A prévia vistoria técnica poderá ser agendada junto a Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Bento Fernandes/RN através do e-mail: 
sec.obras@bentofernandes.rn.gov.br, que providenciará a visita ao local, no horário das 8h às 12h. Iniciar-
se-á no dia útil seguinte à publicação do Edital, estendendo-se até às 08h do terceiro dia útil antes do dia da 
Sessão Pública.  
d) Durante a vistoria, o Responsável Técnico da empresa licitante, deverá apresentar comprovação de 
vínculo com a licitante, será acompanhado pelos representantes da Contratante, designados para este fim, 
os quais visarão uma declaração formal, em papel timbrado da empresa, assinada pelo responsável técnico 
da empresa e pelo representante da CONTRATANTE, declarando que, sob as penas da lei, tem pleno 
conhecimento da adequação dos locais vistoriados às condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
serviços que nele irão ser prestados.  
11.20.5.2. O atestado de vistoria NÃO poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho.  
11.20.5.3. A visita técnica tem por objetivo proporcionar ao licitante o conhecimento pleno das 
condições e particularidades do local da obra, de modo que possa coletar dados e informações necessários 
à elaboração da proposta técnica e financeira, considerando fatores como: acesso, topografia, condições do 
solo, infraestrutura existente, pontos de ligação de energia e água, áreas de apoio, interferências com redes 
públicas, e demais elementos que possam influenciar na execução, prazo e custo dos serviços contratados. 
 
11.21. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
11.21.1. Dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, Conforme as diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos sólidos da construção civil estabelecidos na resolução 
N° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, e a Instrução Normativa SLTI/MP N°1, de 19/01/2010, e a nova Lei de licitações em seu Art. 
45, inciso I. (o devido plano terá que vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART), 
de acordo com a Lei 6.496/77. 
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11.21.2. Apresentação de Licença Ambiental para o transporte que será feito a destinação final dos 
resíduos CLASSE I e CLASSE II (RESOLUÇÃO CONAMA nº 237/97 e 358/2005) caso o serviço seja 
terceirizado, apresentar a documentação da empresa terceirizada.  
11.21.3. Caso o serviço de destinação final dos resíduos sólidos Classe I e Classe II seja realizado por 
empresa terceirizada, a contratada deverá apresentar o instrumento contratual firmado entre as partes, 
devidamente assinado.  
11.21.4. Autorização Ambiental para transporte interestadual de produtos perigosos do Ministério do 
Meio Ambiente – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis para empresas 
sediadas em outros Estados da Federação. 
11.21.5. Declaração formal de que disponibilizará de estrutura operacional (pessoal e material) 
adequada ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 
11.21.6. A presentar a seguinte declaração: Declaro que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, vencedora da licitação xxxxxx, não tem em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica. 
11.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.22.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou ordem 
de compra, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: a) em campo próprio no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br;  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES/RN 
CNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

 
Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 
 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

15.11.3. ANEXO III – Projeto Básico  

Bento Fernandes/RN,  14 de novembro  2025. 

 

 
Zenilda Falcão Monteiro 
Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL – 9 SALAS PADRÃO FNDE NO 
MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES/RN. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR TOTAL 

1 

Construção de uma Escola em Tempo 
Integral – 9 Salas Padrão FNDE, no 
Município de Bento Fernandes/RN. 

SERVIÇO 01 

 
R$ 9.426.905,10 

Base de cálculo: Valor estimado apurado com base na Planilha Orçamentária FNDE/SINAPI – Referência 

Janeiro/2025, com aplicação de BDI de 25%, conforme metodologia do FNDE e parâmetros definidos pela 

IN SEGES/ME nº 05/2017 e pelo Acórdão TCU nº 2.622/2013 – Plenário 

 

1.2. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato e emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa técnica devidamente 

fundamentada, nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, especialmente em razão de caso 

fortuito, força maior ou impedimento de execução decorrente de fato superveniente. 

1.3. O O contrato a ser firmado estabelecerá, de forma detalhada, as condições relativas à execução, 

fiscalização, medição, pagamentos, garantias e vigência, observando integralmente o disposto nos arts. 92 a 

108 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. A Administração garantirá a gestão e o acompanhamento contínuo do instrumento contratual, por 

meio de fiscais técnicos e administrativos formalmente designados, em conformidade com o art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021, assegurando transparência, rastreabilidade e a boa aplicação dos recursos públicos. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação tem por objetivo a contratação de empresa de engenharia especializada para 
a construção de uma Escola em Tempo Integral – 9 Salas Padrão FNDE, no município de Bento 
Fernandes/RN, no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR), em conformidade com as diretrizes do 
Ministério da Educação (MEC) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

2.2. A necessidade da contratação justifica-se pela insuficiência de infraestrutura física adequada para o 
atendimento à crescente demanda de alunos da educação básica no município, especialmente nas comunidades 
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urbanas e rurais que apresentam maior vulnerabilidade social. A nova unidade escolar possibilitará a oferta 
de ensino em tempo integral, assegurando condições apropriadas ao desenvolvimento pedagógico e ao 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação (PME) e na Meta 6 do Plano 
Nacional de Educação (PNE), que trata da ampliação progressiva do atendimento em tempo integral nas 
escolas públicas. 

2.3. A construção seguirá o projeto padrão “Escola de 9 Salas – FNDE”, tecnicamente validado e 
desenvolvido conforme os parâmetros oficiais do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
observando as exigências de segurança, acessibilidade, ventilação, salubridade e conforto térmico, em 
conformidade com as normas técnicas da ABNT (NBR 9050/2020, NBR 9077/2020, NBR 5410/2008 e NBR 
15575/2021), com as Resoluções da ANVISA e demais legislações correlatas. Essa padronização assegura 
uniformidade e qualidade construtiva nas unidades escolares públicas, otimizando o uso dos recursos 
públicos e facilitando a manutenção e operação futura da edificação. 

2.4. A contratação atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos no art. 11 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e visa assegurar ambiente educacional moderno, acessível e sustentável, 
indispensável ao processo de ensino-aprendizagem, à inclusão social e à valorização do ensino público 
municipal. 

2.5. Assim, a execução desta obra é imprescindível para o fortalecimento da rede pública de ensino 
fundamental do Município de Bento Fernandes/RN, representando um investimento social estratégico, que 
proporcionará melhoria na qualidade da educação, ampliação da jornada escolar, valorização dos 
profissionais da educação e apoio às famílias trabalhadoras, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento humano, social e econômico local. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A contratação de empresa de engenharia especializada para a construção de uma Escola em Tempo 
Integral – 9 Salas Padrão FNDE no Município de Bento Fernandes/RN demanda o cumprimento de 
requisitos técnicos, legais e operacionais que assegurem a viabilidade, eficiência e conformidade da solução, 
especialmente no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR) e das diretrizes do Ministério da Educação 
(MEC) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

1. Requisitos Técnicos Necessários 

a) Adequação ao Projeto Padrão FNDE: 
A empresa contratada deverá executar a obra em total conformidade com os projetos arquitetônico, 
estrutural, elétrico, hidrossanitário e complementares aprovados pelo FNDE, respeitando as 
especificações técnicas e o layout funcional do modelo Escola de 9 Salas – Padrão FNDE. 

b) Capacidade técnica e operacional comprovada: 
A licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito 
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público ou privado que comprovem experiência em obras similares de porte e complexidade equivalentes, 
conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Equipe técnica qualificada: 
A contratada deverá dispor de equipe própria e habilitada, composta, no mínimo, por Engenheiro Civil, 
Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho, devidamente registrados no CREA/RN, 
responsáveis pelas respectivas ARTs de execução e fiscalização. 

d) Conformidade com as normas técnicas: 
Todos os materiais, métodos e sistemas construtivos deverão observar rigorosamente as normas da ABNT, 
especialmente as NBRs 9050/2020 (Acessibilidade), 9077/2020 (Saídas de Emergência), 5410/2008 
(Instalações Elétricas), 15575/2021 (Desempenho das Edificações) e demais legislações aplicáveis. 

 
2. Requisitos Legais e Jurídicos 

a) Regularidade jurídica e fiscal: 
A contratada deverá atender aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira 
previstos nos arts. 67 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

b) Licenciamento urbanístico e ambiental: 
A execução deverá ocorrer em terreno regularizado e licenciado, conforme o Plano Diretor Municipal e a 
legislação ambiental estadual, com emissão de alvará de construção e licença de instalação. 

c) Execução conforme cronograma físico-financeiro: 
A contratada deverá seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro aprovado, observando o art. 22 
da IN SEGES/ME nº 05/2017 e o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, garantindo o cumprimento das etapas, 
medições e desembolsos planejados. 

3. Requisitos Operacionais Essenciais 

a) Disponibilidade de recursos do PAR: 
A execução deverá estar vinculada ao Plano de Ações Articuladas (PAR), assegurando a destinação dos 
recursos federais e da contrapartida municipal previstos no Termo de Compromisso nº 960855/2024. 

b) Implantação em terreno público municipal: 
O imóvel designado deverá ser de propriedade pública municipal, devidamente regularizado e 
tecnicamente adequado à implantação do projeto padrão FNDE. 

c) Capacidade de atendimento: 
A edificação deverá ter capacidade de atendimento compatível com as diretrizes do FNDE, comportando 
aproximadamente 450 alunos em dois turnos (matutino e vespertino) ou 225 alunos em tempo integral, 
conforme as orientações técnicas da Coordenação-Geral de Infraestrutura Educacional – CGEST/FNDE. 
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3.2. A solução proposta consiste na execução integral da obra da Escola em Tempo Integral – 9 Salas 
Padrão FNDE, com área construída estimada em 1.509,67 m², contemplando ambientes pedagógicos, 
administrativos e de apoio, conforme especificações técnicas e memorial descritivo aprovados pelo FNDE, 
assegurando padrões de qualidade, segurança e desempenho construtivo. 

1. Ciclo de Vida do Objeto 

a) Planejamento: 
Elaboração e validação do projeto executivo, definição do local de implantação, obtenção das licenças e 
autorizações pertinentes, elaboração do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência e da planilha 
orçamentária base SINAPI. 

b) Contratação: 
Seleção da empresa executora por meio de Concorrência Eletrônica, sob o critério de Menor Preço 
Global, conforme os arts. 28, II, 33, I, e 46 da Lei nº 14.133/2021. 

c) Execução: 
Realização integral da obra, incluindo serviços preliminares, fundações, estrutura de concreto armado, 
alvenarias, cobertura, revestimentos, instalações elétricas e hidrossanitárias, pintura, esquadrias e 
acabamentos finais, conforme o cronograma físico-financeiro. 

d) Entrega e operação: 
Entrega formal da obra mediante Termo de Recebimento Definitivo, conforme art. 140, §3º, da Lei nº 
14.133/2021, e disponibilização da unidade para funcionamento pedagógico imediato. 

e) Manutenção e suporte: 
Manutenção preventiva e corretiva da edificação, respeitando a vida útil dos materiais e sistemas 
construtivos, conforme critérios de durabilidade e desempenho da ABNT NBR 15575/2021. 

2. Especificação do Produto 

a) A unidade escolar a ser construída deverá seguir rigorosamente o projeto padrão Escola de 9 Salas – 
FNDE, com a seguinte estrutura funcional: 

 9 salas de aula; 
 Sala de leitura/biblioteca, laboratório de informática, sala de professores, diretoria, coordenação e 
secretaria; 
 Cozinha, despensa, refeitório e área de serviço, conforme normas sanitárias da ANVISA; 
 Sanitários acessíveis e adaptados; 
 Quadra poliesportiva coberta, pátio e área de convivência; 
 Instalações elétricas, hidráulicas e de esgoto dimensionadas conforme normas da ABNT; 
 Acessibilidade universal, com rampas, corrimãos, pisos táteis e sinalização visual; 
 Sistema de ventilação cruzada e cobertura termoacústica em telhas de aço galvalume; 
 Infraestrutura sustentável, priorizando eficiência energética e uso racional de recursos. 
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b) Todos os materiais e equipamentos deverão possuir certificação de qualidade e garantia mínima de 5 
anos, sendo vedada a substituição por similares sem prévia anuência da fiscalização. 

3.3. A solução ora proposta atende integralmente às diretrizes do FNDE, à Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e à legislação educacional vigente, assegurando ambientes adequados ao ensino 
integral, conforto térmico, segurança e acessibilidade, conforme o art. 206 da Constituição Federal. 

3.4. O projeto promove a modernização e ampliação da rede escolar pública municipal, otimizando 
recursos e fortalecendo a política de educação básica, em alinhamento com os princípios do planejamento, 
eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
4.1. A Fundamentação da Contratação: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), e Decreto nº 02, de 23 de fevereiro de 2024; 
4.2. O objeto da contratação não está atualmente previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, em 
razão do instrumento ainda se encontrar em fase de estudos e implantação no Município de BENTO 
FERNANDES/RN. No entanto, a contratação encontra-se plenamente justificada no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e em consonância com o planejamento orçamentário vigente, atendendo à necessidade 
contínua e recorrente da unidade demandante de manutenção contínua da infraestrutura pública municipal, 
exigindo abastecimento regular de insumos de construção para obras, reformas e reparos emergenciais. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
 
6. PADRÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. A execução do objeto pleiteado deve garantir que a avença celebrada produza os resultados 
pretendidos pelo Município, desde o início até o seu encerramento, de forma eficiente e sustentável, devendo 
permitir ao Município o monitoramento a e avaliação do desempenho da empresa contratada, garantindo que 
as necessidades sejam atendidas de forma adequada, sendo estruturado da seguinte maneira:  
a) Início da Execução: Após a seleção do executante que atenda aos requisitos da contratação, deverá 
ser formalizado o documento de compromisso entre as partes, mediante celebração de contrato formal, 
devendo-se constar os termos e condições de execução do objeto, incluindo o preço, as condições de entrega 
e pagamento, as obrigações do contratante e da empresa contratada, a forma de pagamento, as sanções para o 
caso do inadimplemento, dentre outros elementos essenciais à eficácia da execução.  
b) Monitoramento e Avaliação: O Município monitorará o desempenho da empresa executante em 
relação ao cumprimento do avençado. Isso incluirá a verificação da qualidade dos serviços, o atendimento ao 
cronograma da obra e a conformidade com as práticas sustentáveis, conforme o caso.  
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c) Metodologia de Execução: A empresa deverá aplicar a metodologia de execução descrita no Projeto 
Básico da obra, cumprindo precisamente os métodos e processos exarados no Memorial Descritivo parte 
integrante do referido Projeto, a fim de utilizar a correta sequência construtiva, os equipamentos necessários 
e as técnicas de construção a serem empregadas.  
d) Cronograma de Execução: O cronograma físico-financeiro de execução da obra, parte integrante 
do Projeto Básico, elaborado para possibilitar o acompanhamento das etapas da execução e os investimentos 
necessários em cada fase, deve ser atendido em sua integralidade pela empresa executora. 
e) Controle de Qualidade: O controle de qualidade é um aspecto crucial da execução do objeto, de 
forma que a empresa contratada elabore plano detalhado para garantir que a obra atenda aos padrões de 
qualidade exigidos.  
f) Medidas de Segurança: A empresa executora deve adotar as medidas de segurança cabíveis e 
obrigatórias durante a execução do objeto, especificamente no que se refere aos procedimentos de segurança 
no local da obra. A NR 18, que estabelece diretrizes para a segurança do espaço onde a obra se realizará, deve 
ser atendida. Assim, são estabelecidas a seguintes prioridades de segurança:  
 
I. Uso de EPIs;  

II. Sinalização de áreas de risco;  

III. Manutenção e inspeção regular de equipamentos;  

IV. Organização e limpeza do ambiente de trabalho;  

V. Implementação de programas de saúde e bem-estar;  

VI. Instalação de guarda-corpos em locais elevados;  

VII. Delimitação de áreas de trabalho;  

VIII. Treinamento e conscientização de técnicos e operários;  

IX. Realização de inspeções regulares;  

X. Implementação de gestão de riscos;  

XI. Verificação regular das instalações elétricas;  

XII. Uso correto de outros equipamentos de proteção adequados;  

XIII. Implementação de sistemas e protocolos de proteção contra incêndio;  

XIV. Sinalização de segurança obrigatória;  

XV. Diretrizes de organização e limpeza do canteiro de obras; e  

XVI. Cumprimento das demais normas de segurança.  
 
g) Reciclagem e Descarte: A empresa contratada será responsável, como medida mitigadora do impacto 
ambiental, pela coleta do material de desuso oriundo da execução e pelo encaminhamento para reciclagem ou 
descarte seguro, conforme apropriado.  
h) Encerramento do Contrato: Ao fim do Contrato, o Município avaliará o desempenho da empresa 
contratada mediante avaliação do cumprimento satisfatório da execução do objeto. 
 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES/RN 
CNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

 
Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.1.1. Data prevista para início da execução do objeto: Em 48h (quarenta e oito horas) contados a partir da 
emissão da ordem de serviço após assinatura do contrato.  
8.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: O método construtivo adotado para a execução do objeto consiste na 
construção de estrutura em concreto armado, com fechamento em alvenaria de vedação utilizando tijolos 
cerâmicos. A execução da obra ocorrerá de forma contínua, de segunda-feira a sábado, garantindo o 
cumprimento do cronograma estabelecido; 
8.1.3. Local e horário da prestação de serviço: O serviço será executado na cidade de BENTO 
FERNANDES/RN, durante o horário comercial, podendo se estender ao período noturno, desde que não cause 
transtornos à vizinhança; 
8.1.4. Cronograma de realização dos serviços: Conforme cronograma físico-financeiro em anexo. 
 
8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário: 
8.2. Deverá disponibilizar ainda no canteiro de obra os seguintes documentos: Projeto executivo completo 
e detalhado, incluindo - Plantas arquitetônicas, Plantas elétricas, hidráulicas e de saneamento, Memoriais 
descritivos, Cronograma físico, alvará de construção e ARTs dos engenheiros envolvidos na obra. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DO CONTRATANTE:  
a) Receber provisoriamente o objeto na forma deste Termo de Referência;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes no Projeto Básico, neste Termo de Referência e/ou no contrato, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, através de 
servidor especialmente designado (Fiscal do Contrato);  
d) Efetuar os pagamentos nas condições previstas;  
e) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
f) Fornecer toda e qualquer informação essencial à execução do objeto;  
g) Comunicar à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o 
recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; e  
h) Realizar a medições através do Fiscal do Contrato, na forma definida neste Termo de Referência;  
i) Comunicar à contratada para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia acerca da execução 
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quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza 
expressamente que não seja paga a parcela do objeto executada em desconformidade com o previsto;  
j) Notificar formalmente à contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para que 
esta, dentro do prazo determinado, promova a solução do problema;  
k) Aplicar à contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021;  
l) Suspender os pagamentos devidos à contratada caso haja o descumprimento das obrigações da 
contratada; e  
m) Liberar o local para execução dos serviços. 
  
9.2. DA CONTRATADA:  
a) Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e demais 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso devidos em 
decorrência da execução do objeto;  
b) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e criminal por quaisquer danos, materiais ou 
pessoais, causados a terceiros, acaso devida em decorrência da execução do objeto;  
c) Manter, durante o prazo de execução do objeto, todas as exigências de habilitação e qualificação 
legalmente exigidas para a contratação;  
d) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo determinado e em estrita observância 
das especificações constantes no Projeto Básico, neste Termo de Referência e/ou no contrato;  
e) Atender prontamente a quaisquer exigências do contratante inerentes à manutenção da regular 
execução do objeto;  
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; e  
g) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021;  
h) Apresentar documento comprobatório de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao 
objeto, no prazo de até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato; 
i) Contratar pessoal, efetuar pagamento de despesas tributárias, de encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, de locomoção de trabalhadores e de materiais e equipamentos necessários à realização do 
objeto e, ainda, observar legislação específica, conforme o caso;  
j) Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos, materiais ou pessoais, ocasionados ao contratante ou a 
terceiros, decorrente do objeto executado e que redundem em pagamento de indenizações ou reparos;  
k) Zelar pelo bom comportamento e desempenho do seu pessoal, evitando situações que afetem a 
imagem do contratante;  
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l) Comprovar mensalmente, junto ao setor financeiro do contratante, o recolhimento dos encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários decorrentes da execução do objeto;  
m) Exibir os instrumentos de rescisão de contrato de trabalho vinculados à execução do contrato, quando 
solicitados pelo contratante;  
n) Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços relativos à execução da obra, inclusive 
pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado; e  
o) Afixar a placa indicativa da obra/serviços, em local apropriado a ser determinado pelo contratante, 
no prazo de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da ordem de serviços. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 
10.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
c) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
g) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 
44, §1º) 
h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
j) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
l) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2º). 
m) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
n) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 
o) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CND), Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal. 
 
10.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
a) A avaliação da execução do objeto utilizará os parâmetros estabelecidos nesse Termo de Referência, 
havendo medição proporcional do estabelecido com o efetivamente executado, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
b) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
d) Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
e) não produziu os resultados acordados; 
f) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
g) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.3. DO RECEBIMENTO 
11.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data de assinatura 
da Ordem de Serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
11.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
11.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato 
11.3.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 
11.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
11.3.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
11.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
11.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
11.3.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
11.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
11.4. LIQUIDAÇÃO 
11.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
11.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
11.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade, quando for o caso; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
11.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4.6. A Administração deverá realizar consulta para: 
11.4.7. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
11.4.8. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas  
11.4.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
11.4.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
11.4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
11.5. PRAZO DE PAGAMENTO 
11.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
11.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM de correção monetária Prazo de pagamento. 
 
11.6.  FORMA DE PAGAMENTO 
11.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

12. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
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12.1. O 
contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. E
m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
FISCALIZAÇÃO 
12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
12.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
12.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
12.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
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tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.Gestor do Contrato 
12.16. Cabe ao gestor do contrato: 
12.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
12.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
12.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
12.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
12.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 
13.2.4. Multa: 
13.2.5. Moratória, para a infração de atraso injustificado na entrega dos materiais (alínea “d”): multa de 
0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
13.2.6. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
13.2.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
13.2.8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h”: multa de 2% (dois por cento) a 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
13.2.9. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”: multa de 10% (dez 
por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação. 
13.2.10. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b”: multa de 5% (cinco por cento) a 15% 
(quinze por cento) do valor da contratação. 
13.2.11. Compensatória, em substituição à multa moratória da alínea “d”, quando não aplicada esta, de 
2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
13.2.12. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a”: multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco 
por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea que 
poderão justificar penalidade diversa: 
13.2.13. Descumprimento parcial reiterado de prazos; 
13.2.14. Fornecimento com vícios sanáveis, mas reincidentes; 
13.2.15. Não observância de exigências técnicas acessórias não essenciais à finalidade do contrato. 
13.2.16. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 



GOVERNO MUNICIPAL DE BENTO FERNANDES/RN 
CNPJ: 08.110.884/0001-49 

Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000 
Fone:(84) 3637-0116 

E-mail: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 

P.M.BENTOFERNANDES 

FLS   

RUBRICA  

MATRÍCULA: 

 

 

 
Setor de Licitação da Prefeitura de Bento Fernandes/RN 
www.bentofernandes.rn.gov.br 
Contato: setordelicitacao@bentofernandes.rn.gov.br 
 
 

úteis, contado da data de sua intimação. 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. O não recolhimento da 
multa dentro do prazo implicará na sua inscrição em dívida ativa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
isolada ou cumulativamente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. A aplicação das sanções realizar-
se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 
os endereços de e-mail informados na proposta comercial . 
13.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
13.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei. 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, incluindo 
o custo estimado da contratação, conforme orientação da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020, salvo 
justificativa fundamentada nos termos do art. 24, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Bento Fernandes/RN, 15 de setembro de 2025. 

 

 

Josimario Soares Dantas 
Secretaria municipal de Obras, Trans. E Serviços Urbanos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº ***/2025 – PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025 – PE– SRP 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 
FERNANDES/RN, E A LICITANTE ***********************. 
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O MUNICÍPIO DE BENTO FERNANDES/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o número 08.110.884/0001-49 sediado na Rua:Tiradentes,66 –Centro–CEP:59555-000, BENTO 
FERNANDES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO, o senhor JOLLMEBERG SOARES 
DANTAS, brasileiro(a), casado(a), portador da Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN 
e do CPF n.º *************, residente e domiciliado à Rua **************************, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a licitante *********************, inscrita no CNPJ sob o 
número*********************, com sede na ***********************, neste ato representada pelo 
seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Carteira de 
Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF nº. ************, residente e 
domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2025, Processo nº **/****, sob 
a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

15.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

15.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITE
M 

 

ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

15.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

15.3.1. O Termo de Referência; 

15.3.2. O Edital da Licitação; 
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15.3.3. A Proposta do contratado; 

15.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

16. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

16.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação do Extrato de 
Contrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1.1.  Fica expressamente pactuado entre as partes que, caso ocorra a prorrogação do prazo 
contratual, os saldos quantitativos e financeiros originalmente pactuados também serão 
restabelecidos integralmente, observadas as mesmas condições, preços, prazos e especificações 
inicialmente contratados. 

13.1.2. A renovação dos saldos estará condicionada à: 
a) demonstração de interesse da Administração; 
b) existência de saldo orçamentário; 
c) justificativa técnica da unidade requisitante; 
d) ausência de reajustes ou revisão que prejudiquem a vantajosidade econômica da contratação. 

13.1.3. A prorrogação e a renovação de saldos serão formalizadas por termo aditivo, precedido de 
manifestação técnica e jurídica nos autos. 

17. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

17.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

18. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

19. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

19.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

19.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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19.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

20. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

20.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

21. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

21.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do acumulado do período do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

21.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

21.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.  

21.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

21.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

21.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

21.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

22. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

22.1. São obrigações do Contratante: 

22.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

22.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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22.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

22.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

22.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

22.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

22.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Bento Fernandes/RN para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

22.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

22.10.1.  A Administração terá o prazo de 20 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

22.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

22.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

23. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

23.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

23.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
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23.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

23.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 

23.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

23.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

23.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

23.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

23.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

23.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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23.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

23.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

23.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

23.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

23.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

23.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

23.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

23.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

23.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

23.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

23.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
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24. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

24.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

24.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

24.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

24.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

24.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

24.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

24.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

24.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

24.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

24.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
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24.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

24.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

25. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

25.1. Será exigida garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, nos 
termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, como forma de assegurar o cumprimento integral das obrigações 
assumidas, indenizando eventuais prejuízos causados à Administração. 
25.2. A garantia contratual poderá ser apresentada por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro garantia ou fiança bancária, a critério da contratada, e deverá permanecer vigente durante toda a 
execução do contrato e por mais 90 (noventa) dias após a sua conclusão, nos termos legais. 
25.3. Em caso de prorrogação contratual ou de alteração de valor, a garantia deverá ser atualizada 
proporcionalmente, sendo obrigação do contratado apresentar nova apólice, endosso ou reforço da 
garantia, no prazo máximo estipulado pelo fiscal do contrato. 

26.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

26.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

26.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

26.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

26.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

26.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

26.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

26.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

26.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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26.1.9. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

26.1.9.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

26.1.9.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

26.1.9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.1.9.3.1. Multa: 

26.1.9.3.2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias úteis; 

26.1.9.3.3. O atraso superior a 02 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

26.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto O atraso superior a 02 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 

26.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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26.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

26.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

26.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

26.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

26.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

26.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

26.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

26.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

26.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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26.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

27. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

27.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

27.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

27.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

27.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

27.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

27.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

27.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

27.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

27.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

27.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

27.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

27.6.3. Indenizações e multas. 
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27.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

28.1. . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão:........................................................ 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária:........................... 06001 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO 
Função:..................................................... 12 EDUCAÇÃO 
Subfunção:............................................... 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
Programa:................................................ 0008 ACESSO E QUALIDADE NA EDUCAÇÃO 
Ação:........................................................ 1021 CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
MELHORIA DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 
Natureza da Despesa: .............................4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso:................................... 15700000 – Transferências do Governo Federal referentes a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 
Fonte de Recurso:................................... 15690000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE 

28.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

29. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

29.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

30. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

30.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

30.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

30.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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31. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

31.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

32. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Bento Fernandes/RN em xx/xxxx/xxxxx 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III –  

PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXADO JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

 


